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Denomina Praça Armando limões Pirex o
logradouro público não cadastrado
conhecido como Praça Dois Mil, Setecentos e
Quarenta e Um, localizado no Bairro
Anchieta.
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Vem a este Relator-Geral, para parecer conjunto, nos termos do art. 56,
inc. IX, e do art. 58, inc. VI do $ 2' e $ 3', da Lei Orgânica do Município de Porto
Alegre LOMPA -o Prometo em epígrafe, de autoria do vereador Adeli Self.

A Procuradoria da Casa, em parecer prévio, fl. 17, já proferiu o
entendimento de que a matéria ora objeto desse projeto é competência municipal, não
havendo qualquer impedimento jurídico à sua tramitação.

A Comissão de Constituição e Justiça -- CCJ, fl. 19, concluiu
inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do presente Prometo.
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É o breve e sucinto relatório

Passando ao exame do presente Prometo no âmbito das matérias de
competência dessa Comissão, nos termos do art. 39, do Regimento da CMPA.
constatamos que o processo está devidamente instruído, e conforme exposições de
motivos, o homenageado foi reconhecido como um exemplar profissional, tendo
recebido ao longo de sua vida títulos e homenagens, e foi um importante percursor na
defesa e promoção da procissão dos corretores de imóveis não só no Rio Grande do
Sul, mas no Brasil.

Portanto, concordamos que a homenagem é meritória, não havendo
quaisquer óbices pertinente ao seu tramite legal.
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Diante do exposto, concluímos que as disposições da presente iniciativa
se encontram adequadas ao ordenamento jurídico, pelo que opinamos pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Prometo, e, quanto ao
mérito, opinamos pela aprovação do Prometo.

Sala das Sessões,26 dejunho de
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